
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
RIO GRANDE DO SUL

SA - CCONT - Seção de Contratações Diretas

RESUMO DE PREÇOS

         

SEI 0002805-85.2023.6.21.8000

ITEM Quantidade
Internet

Propostas Comerciais

Preço Unitário (R$)

1 Caixa arquivo morto 40.000 Unidades 2,93 2,352 3,62 8,40 2,96 118.400,00

L
o

te

2 1.500 Unidades 5,694 7,90 22,00 6,79 10.185,00

3 Caixa papelão 42x45x42 1.500 Unidades 9,360 11,49 30,00 10,42 15.630,00

4 Caixa papelão 55x46x12 1.500 Unidades 7,554 9,88 17,00 8,71 13.065,00

5 Caixa papelão 25x18x10 1.500 Unidades 1,064 2,87 8,00 2,87 4.305,00

6 Caixa papelão 30x22x28 1.500 Unidades 2,228 4,25 11,00 4,25 6.375,00

Total do Lote (R$)  49.560,00

7 Filme Stretch 30 Unidades 71,99 82,55 80,000 84,50 79,00 47,60 58,00 76,00 2.280,00

BBA Comex

8 Fita adesiva 1.500 Rolos 8,50 6,90 8,50 5,53 5,95 3,90 4,95 5,83 8.745,00

Oceano B2B

9 Fita plástica de cintamento 10 Rolos 738,13 420,000 195,35 350,00 460,00 456,55 421,63 4.216,30

Ponto Frio

10 Garrafão retornável 200 Unidades 23,00 26,70 29,14 25,00 20,00 25,00 24,80 4.960,00

Sete Gotas

11 Plástico bolha reciclado 30 Bobinas 132,00 112,00 180,00 181,00 75,36 102,35 115,45 3.463,50

12 Saco plástico em bobina 300 Bobinas 26,40 18,000 25,90 40,00 26,15 7.845,00

Total Geral (R$) 199.469,80

ITEM
Análise dos Preços

Cálculo da média dos demais preços

1 4,79 4,98 4,56 2,97

2 14,95 13,85 6,80

3 20,75 19,68 10,43

4 13,44 12,28 8,72

5 5,44 4,53 1,97

6 7,63 6,61 3,24

7 71,94 70,18 70,61 69,86 70,77 76,01 74,27

8 5,96 6,22 5,96 6,45 6,38 6,72 6,55

9 376,38 440,01 484,94 454,01 432,01 432,70

10 25,17 24,43 23,94 24,77 25,77 24,77

11 130,14 134,14 120,54 120,34 141,47 136,07

12 27,97 30,77 28,13 23,43

ITEM

1 -39% -53% -21% 183%

2 -62% -43% 224%

3 -55% -42% 188%

4 -44% -20% 95%

5 -80% -37% 307%

6 -71% -36% 240%

7 0% 18% 13% 21% 12% -37% -22%

8 43% 11% 43% -14% -7% -42% -24%

9 96% -5% -60% -23% 6% 6%

10 -9% 9% 22% 1% -22% 1%

11 1% -17% 49% 50% -47% -25%

12 -6% -41% -8% 71%

ITEM Cálculo da média dos preços remanescentes

1 2,99 3,28 2,64

2 7,90 5,69

3 11,49 9,36

4 9,88 7,55

5 2,87 1,06

6 4,25 2,23

7 71,94 70,18 70,61 69,86 70,77 76,01 74,27

8 5,08 5,43 5,32 5,83 5,57

9 365,48 421,64 382,98 438,28 356,34

10 25,17 24,43 23,94 24,77 25,77 24,77

11 96,57 103,24 115,45 106,45

12 21,95 26,15 22,20

ITEM

1 98% 72% 137%

2 72% 139%

3 81% 123%

4 76% 131%

5 37% 270%

6 52% 191%

7 100% 118% 113% 121% 112% 63% 78%

8 136% 102% 112% 67% 89%

9 115% 46% 91% 105% 128%

10 91% 109% 122% 101% 78% 101%

11 137% 108% 65% 96%

12 120% 69% 117%

Preço Praticado pela
Administração Pública

Preço de 
Referência (R$)
(preço unitário 

médio)

Preço Total
Médio (R$)

N N Caixas 
Indústria e 

Comércio Ltda.
02.336.327/0001-64

Master Box 
Embalagens Ltda.
97.270.375/0001-03

Marcos Aurélio 
Collaço

81.431.777/0001-02

Ana Luiza
Souza Klein

05.836.559/0001-70

Plaswill Indústria 
de Embalagens 
Plásticas Ltda.

08.746.110/0001-09

Dimel Materiais 
de Embalagem 

Ltda.
89.184.238/0001-28

Fit Plast Auto 
Adesivos Ltda.

11.422.711/0001-70

Plastitape - 
Importação e 

Exportação de 
Produtos de 

Embalagem Ltda.
07.023.231/0001-60

Anay Fitas 
Comercial e 

Distribuidora Ltda.
90.300.534/0001-26

Americanas
Costa Atacado

Caixa papelão 43x31x28

Bignotto 
Ferramentas

Casa das
Fitas

Prefeitura de 
Ji-Paraná
Pregão 
43/2023

Prefeitura de
Araucária
Pregão 
10/2023

Prefeitura de
Jandaia do 

Sul
Pregão 
14/2023

Água 
Saudável 

Distribuidora 
de Bebidas

clubdaagua.c
om.br/

Casa das
Fitas

Tavi 
Papelaria

Tavi 
Papelaria

Notas:
1) O preço de referência foi definido de acordo com a IN DG n. 28/2022, art. 7º, e equivale à média aritmética dos valores dos preços obtidos.
2) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 12 (doze) valores foram considerados excessivamente elevados pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022, e não foram computados nos cálculos das respectivas médias.
3) Conforme a análise dos preços demonstrada nas tabelas abaixo, 7 (sete) valores foram considerados inexequíveis (em verde) pela aplicação do critério de avaliação constante do art. 7º, §2º, da IN DG n. 28/2022, e não foram computados nos cálculos das respectivas médias.

Identificação dos preços excessivamente elevados, percentuais acima de 30%
( valor percentual = preço pesquisado/média – 1 )

Identificação dos preços inexequíveis, percentuais abaixo de 70%
(valor percentual = preço pesquisado/média)


